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Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho de “Direito Econômico, Empresarial,
Digital, Inovação e Empreendedorismo”, XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI,
revelaram temas atuais e inéditos, contendo estreita ligação com o tema geral do evento, qual
seja: “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e Smart Cities” com propostas
contendo inovações para o cenário jurídico e contribuições importantes para o estudo do
Direito.

A proposta do evento, de aproximar alunos de graduação e de pós-graduação, é louvável e
merecedora de destaque no cenário da pesquisa jurídica nacional. A construção da teoria do
direito, aliada à prática acadêmica e profissional dos participantes, contribui para o avanço e
dinamismo desta ciência a ser implementada por tribunais e doutrinadores em suas obras
atuais e futuras.

Dentre os temas apresentados, destacou-se a implantação da Lei Geral de Proteção de Dados
em diversos setores da sociedade, como aplicativos de acesso amplo, escritórios de
contabilidade e tratamento de dados por órgãos públicos.

Notou-se a pesquisa tanto no campo teórico, como no levantamento de dados por setor,
abrindo caminhos para elaboração futura de artigos e trabalhos de conclusão de curso dos
acadêmicos ali presentes. O debate foi enriquecedor e permitiu que os presentes pudessem
não apenas realizar diversas perguntas, como também dar sugestões de complementação de
pesquisa e aplicações avançadas no campo de estudos de cada universidade representada.

Por ser uma temática ainda nova no mundo jurídico, o estudo sobre algoritmos e o controle de
suas funções em sítios da internet e em aplicativos foi o ponto alto das apresentações, uma vez
que, para o mundo jurídico, suas implicações, seja no campo da teoria contratual, seja no
campo do direito econômico, ainda demonstram grandes lacunas normativas.

É nesse contexto que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho, apresentamos os
trabalhos indicados acima, certos da contribuição que oferecem ao cenário jurídico nacional.



Erica Antônia Bianco de Soto Inoue

Jaqueline de Paula Leite Zanetoni

Marcelo Negri Soares
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TRADE DRESS: MEIO DE PROTEÇÃO À CONCORRÊNCIA DESLEAL E
SUA CONFORMIDADE JURISPRUDENCIAL E LEGISLATIVA

Fabio Fernandes Neves Benfatti1

Bianca Gomes de Camargo

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Para se destacar no mercado consumidor as empresas passam a utilizar do Trade Dress de
empresas concorrentes para poder ganhar notoriedade e "pegar carona" no sucesso alheio.
Sem legislação própria ou consolidação nos tribunais sobre o assunto, há uma vacância que
possibilita a insegurança jurídica e a concorrência desleal. O presente artigo buscou
compreender como o Tarde Dress pode ser utilizado como mecanismo de proteção da
Concorrência Desleal, além de poder compreender como o instituto pode ser protegido do uso
indevido pelas empresas. O objetivo geral é demonstrar que o instituto Trade Dress pode ser
usado como um mecanismo de proteção e prevenção a concorrência desleal no âmbito
empresarial. Com o objetivo específico de detalhar o conceito de Trade Dress, sua relação
com a Concorrência Desleal. Visando, também, observar a abordagem do instituto frente as
jurisprudências atuais e a vacância legislativa brasileira. A metodologia a ser utilizada será o
dedutivo, o qual corresponde à extração discursiva do conhecimento a partir de premissas
gerais aplicáveis a hipóteses concretas, em que se procede do aspecto geral para o particular.
Para tanto será estudado o instituto Trade Dress, definindo sua importância para corroborar
com o combate a concorrência desleal e como um método diferenciador e participativo da
Propriedade Intelectual, com o intuito de averiguar, também, relevância de se preencher a
vacância legislativa brasileira sobre determinado instituto. As técnicas utilizadas serão de
levantamento bibliográficos, jurisprudências e legislações.

Palavras-chave: Conjunto Imagem, Concorrência Desleal, Jurisprudência, Trade Dress,

Vacância Legislativa
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